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Portaria n* 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO 4

I

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER

PELA FUNÇAO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

EQUIPE DEAPOIO EPREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SAO

JOÃO DOSPATOS/MA, NOS TERMOS DA LEIN' 14.133, DE

V DE ABRIL DE 2021, E DECRETO AÍUNIOR^ N.'

Pr

‘Ü

O-PRj^lTp MtltjíipPADp^ ^p,JpAo}pOS PÁTOS, ESTADO

domaranhAò^ em pkao exércído-do cat^ e usando de suasiatnbui^es e prerrogadvas

legais e ambuMa$pek,^;0^^çá do Muhidpio:.;?-

RESÓLVEj

Art. - Designu a‘^enhprâ^G^vaná.Nolêto .Araújo.;,;^ri^;;7>

019.615.683-14;'para,n^ponúeri pclá .fimçào d?:,'ÍAg®“*fi'>4çvÇonjgara^d5(e presidente da

Comissão Penoanente de Contratação do^úiúcípió^^^'Sã^^o^ dòs Patos/MA,
termos da I.d_n°jl4:1333e 1** de abril dc 2021.

Parágrafo Único: .£m.-ÍÍçibção'tia moda^dade

certame será desigaadoprégòeico." '

Art. 2® - Designar o St, Ffancísco Edüatdp ^^;jVeIgá;^ltoprá.'i>rí.fteíyidp;ç efetivo, CPF n*

925.822.903-78;’:pàta'Ãtuát,cocno,ÍPcegioeiro;,cdnfôtçaeo,(^^st<^n^^i8?^$^:da!Lei 14.133/21.
Art. 3* - O AGENTEDE CONtRATAÇAO c PREGQEntO.'dev^

I ● tomar dedsões aceçra'do'prpcedimentp;Hdtab5no:

II - acompanhas o tiámité da lldtação, zelando pelo.^ £luxqsatÍ8&0nQ, desde a fiue preparatória;

III - dar impulM ao procedimentò lidtatóno, em;^bae:as;,8i^,&sçft;,e;o|ii.ob5ervânda ao prindpio
da celeridade; é

rV ● executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação.

Art. 4® - O AGENTE DE CONTRATAÇAO e PREGOEIRO, em espedaJ:

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da lidtação, promovendo diligcndas, se for o caso,

para que o calendário de contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de

prioridade da contratação, cm cspedal na confecção dos seguintes artefatos:

X

■i .
■it. .●

■i

.;s, ;;

se^dpira; efetiva, CPF n®
f. ●

i,

nos

âgçníc condução do
r- ●

‘O

j *1
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a) estudos técnicos pieliniinarcs;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; c

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

II - conduzir a sessío pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) rccebcr, examinar e deddir as impugnações e os pedidos de cscLarccinientos ao edital c aos seus

além de poder i^uisit^. subsfdio_s formais aos responsáveis pda elaboração dessesanexos,

documentos;

b) verificar a cpQfònnidadc'4a prbpo8ta'.àn',tçía^o aosij^laisítosj^tabeloaçlosmo edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) vedficar e ji^gajr.as cqntUçjSes dej^bilia^Q’: , '

e) sanear erros ouifalbas. que não

f) encaminhar .al comls.sjip dé, çonttaução os, doçuç^tqs , ^e;h§bi)itt^3, caso verifique a
possibilidade de sanear ertós bu falhas que não alterem a súbstânòa-dos dbctmentos e sua validade

jurídica; ' ● '

alt^tn-á substância, áais^ròpòstás'; :
r.'

* jrf 1\

*1A

r;, *

g) indicar o vch^Òc do cert^e;

h) conduzir os

;'■£!

trabalhos dá>equipe~dé\apóio;'i
●-»:> ● «T. < * p '

i) cncaminharVb-pfpçe^‘rdçvidatómte'IhstriddOi.apÓ8'’ençiçti^la5 ,áírfi|M'dí| julgamento e

habilitação, c euuiidos ps recursós adnúnlstiativosj à «autoridade, superior para adjudicação e

e. I ‘..

1.1I 1

/

homologação., í»*

7/,
1 ,r.

Iw r ■ .1

§ 1“ o agente dexontrataçsjp será auxiliado por equipe de.apòio.dfrtíjicljàiÈi^art 5**, c responderá
individualmente pelos atos,que pratjrar, salvb'quandb^u2Íáa,a àaíP pcla.ap^çâp da equipe.
§ 2® A atuação dó agente ,de^^contta&^;tia £ase;íMÍepmt^ deTCÍbáitçr,S:suj>á:vi^ e às eventuais
diligencias para o bom -fioxo da instrução processu^..exÍmii^o-Be do cuiiho operacional da

elaboração dos^aiftbfittos ámlados(ng|acÍ80~rdp cápUt

Art. 5® - O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de

outros setores do órgão ou da cnddadc, bem como do o:^ão dc controle interno, a fim de subsidiar
sua decisão.

Art. 6® - Rcam designados os

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente dc Contratação, na condução dos processos

licitatórios:

’.Vh'

■i', ●'

servidores abaixo relacionados como membros da Comissão

CNPJ: 06.089.668/0001-33 ● Tclc/fax: 3551-2328/2219
£-mail: prcfeicufadesaojoaodo8patos@yahoo.com.br
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I — Fcancisco Eduardo da Veiga Lopes — servidor efetívo, CPF n” 925.822.903-78;

II — Suelieny Vieira de Oliveira — servidora comissionada, CPF n" 603.080.183-03;

III- Dirceni Francisca Carvalho Almeida — servidora comissionada, CPF n* 046.120.563-70;

Art. T - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio,

que auxiliará o Pr^eiro, na condução dos processos lidtatórios:

I - GUvana Nolêto j^újo Conêa - seiyÍdora,eíe^j^.ÇPF n.-[^:^U.$83Tl4;.

II - Suelieny ^^eJjca .depUveita - jBe^dpm'.comu8Íq]:ud9,. ÇPi^;^^i^P3J)80483-03;

III- Dirceni Frandsca Almada - servido^ comis8Íotiãdá;^CFF n* 046.120.563-70;

>í

V

, ^ . > 1. . ^ Í*J,H 7

Art. 8“ - Caberá à equipe dc.ápoib auxiliar.ò ^nte'dè’.çontraddíP. p^t^oíissíòdc contratação

nas etapas do processo lídtatótio, de que trata o inciso 11.dó art 3.

Parágrafo únlcò. A equipe de ápoio poderá soUo^C mánUaq^ò . dçníca i do ór^o de

assessoramenqj )ut(di(^óu de outros'setote5'do ó^q;oujáai^tÍd^eÉa^te.'bem;.como do órgão
●T''.:’., , '..‘■A.:;!".:'" ''v''.

de controle interno, a fimide subsidiar sua deasão. ● ' . ‘ .

An. 9* - É vedado K>;agente público designado para atuar na. áo^,'ide: lidtações c contratos,

-

ressalvados OS casos préyistos emleè - . -r;.; " «árí:
■ . M-l

I - admitir, préve^'kêlaÍr'QÚibIe'^,‘po$i^s
t Vj

a) comprometam, tçs.mnjam ou firusÉrem o caráter cpmpcdtivp do :p«;d^ao lidtatóiio, inclusive

nos casos de parddpa^ de sodedades .cpoperativ>s:> . - .

b) estabdeçam;ptefiu^^;pu distín^^: em-tuãó' da~aátq^

-t 1

OU do domicilio dos
u \»-u*

t*

lídtantcs;

c) sejam impertinentes ou ktelevante5:..páta o objeb espe^codq coí^toí
II - estabelecer traramentti dlfp.renriadn ;de natureza comMcial, leg^;tnbalhista. previdcndána OU

qualquer outra entre'émpiesas> brasUdras ;e estrai^(um, <lndus)yj^^:j^’;!^qe se
modalidade c local dc pagamento, mesmo quando envolvido finandamento de agência

intemadonal;

-';w;

/ ■

'íi‘

refere a moeda,

III - opor resistênda injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar

de ptaQcar ato de oQdo, ou pradcá-lo contra disposição expressa cm lei.

§ 1® Não poderá partidpar, direta ou indiretamente, da lídtação ou da execução do contrato agente

enddade üdtante ou contratante, devendo ser observadas as situações quepúblico de ói^o ou

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Telc/fax; 3551*2328/2219
E-maU: prefeitunulesaojoaodospatos@yahoo.eom.br
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possam conBgurar conflito de interesses no exercício ou após o exeiddo do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disdplina a matéria.

§ 2° As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Art. 10 - Esta Portaria entia em vigor na data da sua expedição.

k lu.

do mês de
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Nos termos da Instrução Normativa 001/2023 e da Lei Complementar
N® 121/2016, fica estabelecido, conforme especificado acima, o período

especifico de gozo.São João do Sóter - MA: / /

São João doSoter, / i

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO V
ANEXO VII

REQUERIMENTO LICENÇA PRÊMIO
DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE LICENÇA- PRÊMIO DOS
PROFESSORES DA REDE PÚBUCA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER -
MA - INSTRUÇÃO NORMATIVA SMED N» 001/2023

Wl w

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA,

no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Complementar
121/2016, torna pública a divulgação do cronograma de licença-prêmio
para o ano de 2024 para os servidores efetivos quem compõem o
quadro do magistério da prefeitura municipal de São João do Sóter -

/
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ANEXO VI

TERMO DE PERlOOO ESPECIFICO DE GOZO

rCflMO Dl período f SPECIPICO de 0020

)ADO$ DDSBRVIDOK

.«AndQf.

I
44Ukijl» PF:

ekfone:;argo’

otaçio

ilçrfço

Publicado po.r FRANCISCO ONETe DA SILVA CARDOSO
Código identificador 24b2d4811faldfebc6e0d7c479f94cl6

PcínÕTpÍUMíÕ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAP JOAO DOS PATOS

PORTARIA N2 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

Portaria n® 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO. EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO DO MUNICiPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, NOS TERMOS DA LEI W« 14.133. DE 1® DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.‘ 001/2024 - GABINETE DO
PREFEITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, em pleno exercício do cargo e usando de suas atribuições e
prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município:
RESOLVE:

Art. 1® - Designar a Senhora Gilvana Noiâto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n® 019.615.683-14, para responder, pela função de
Agente de Contratação e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de São João dos Patos/MA, nos termos da
Lei n» 14.133, de 1® de abril de 2021.

Parágrafo Único; Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoelro.
Art. 2® - Designar o Sr. Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n® 925.822.903-78, para atuar como Pregoelro,

www.famem.org.brCERTIFICADO aGlTALMENTE
E COM CARIM6Q DE TEMPO
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FÜLriA »«'●
conforme o disposto no art. 8«, §5« da Lei 14.133/21.

Art. 38 ● O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão;
i - tomar decisões acerca do procedimento lldtatório;
II - acompanhar 0 trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória
ill ● dar Impulso ao procedimento lldtatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio 5a celeridade; e uubrt^
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. ’
Art. 48 . o AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, em especial;
l ● acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
bj anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações;

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habiiitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica;

N* PROC

i'!'
I

I

- I

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 19 O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 5®, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando Induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2® A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput.
Art. 58 - O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem
como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 68 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de
Contratação, na condução dos processos licltatóríos;
I - Francisco Eduardo da Veiga Lopes ● servidor efetivo, CPF n® 925.822.903-76;

II ● Suelleny Vieira de Oliveira ● servidora comissionada, CPF n8 603.080.183-03;
III- Dirceni Francisca Carvalho Almeida ● servidora comissionada, CPF n® 046.120.563-70;

Art. 78 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos
processos licltatóríos;
I - Gilvana Noiêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n® 019.615.683-14;

II - Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n< 603.060.183-03;
III- Dirceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n8 046.120.563-70;

Art. 88 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o
inciso II do art. 3.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 98 - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que;
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicilio dos licitantes;
c) sejam Impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em lei.

§ l« Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses rto exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
§ 2® As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.

Gabinete do Prefeito de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2024.

Alexandre Magno Pereira Gomes

Prefeito Municipal

www.famem.org.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO 06 TEMPO
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

GILVANA NOLÊTO ARAÚJO CORRÊA

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei n®

14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos, com carga
horária de 36 horas, realizado nos dias 11 a 15 de dezembro de 2023, em Teresina (PI).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.
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São Luís (MA), 15 de dezembro de 2023.

instituto c

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ-11.669.032/0001-09CERTAME

Código do Certificado; 2002376ABBA4E6785686590 ● Verifique autenticidade em; e-cerlificado.com



Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021
Com 0 Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo II; Introdução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo lll: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos. Z “n
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Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.
c
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sMódulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas. ■ii

K

Módulo VIII: Como fazer pesquisa preliminar de preços.

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n° 73/2022.

Código do Certificado: 2002376ABBA4E6785686590 ● Verifique autenticidade em: e-certificado.com



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei rf

14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos, com cane
horária de 36 horas, realizado nos dias 11 a 15 de dezembro de 2023, em Teresina (PI). !

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.
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São Luís (MA), 15 de dezembro de 2023.
o
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instituto 0
V

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ- 11.669.032/0001-09CERTAME

Código do Certificado: 2002373ABBA4E6785686570 ● Verifique autenticidade em: e.certificado-com
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Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n® 14.133/2021
Com 0 Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo III: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.
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Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos.
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Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas. 73
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Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.
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Módulo VIII: Como fazer pesquisa preliminar de preços.

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à instrução Normativa Seges/ME n° 73/2022.

Código do Certificado: 2002373ABBA4E6785686570 ● Verifique autenticidade em: e-certificado.com


